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Número: 0047399-95.2017.8.17.2001 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 1ª Vara Cível da Comarca de Gravatá 

 Última distribuição : 08/09/2021 

 Valor da causa: R$ 4.725,00 

 Assuntos: Seguro 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça de Pernambuco
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

JOSUE BARBOSA DE FARIAS (AUTOR) PATRICIA LUIZA DE ALENCAR GOMES (ADVOGADO(A))

LUCIANA MARIA FIRMO FERREIRA LACERDA

(ADVOGADO(A))

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO

DPVAT SA (RÉU)

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR

(ADVOGADO(A))

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO (ADVOGADO(A))

RICARDO CAVALCANTI MARINHO (PERITO)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 

DIRETORIA CÍVEL REGIONAL DO AGRESTE 
 
 R QUINTINO BOCAIÚVA, S/N, - de 274/275 ao fim, QUINZE DE NOVEMBRO, GRAVATÁ - PE

- CEP: 55641-670
 

 
 
 
 
0047399-95.2017.8.17.2001
 
AUTOR: JOSUE BARBOSA DE FARIAS 
 
RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
 
 
 
  
 

CERTIDÃO – CUSTAS E ARQUIVAMENTO
 
 
 

Certifico para os devidos fins, que há pendência de recolhimento de custas e taxa

judiciária, porém com a exigibilidade suspensa por força da gratuidade de justiça. Ato

contínuo, promovo o arquivamento destes autos. O certificado é verdade. Dou fé. 
 
 
 

GRAVATÁ,4 de outubro de 2022.
 

 
 

MICARLA ROSEANE DA SILVA MOURA
 

 DIRETORIA CÍVEL REGIONAL DO AGRESTE
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